
24/10/2013 – Diário Oficial de Cassilândia MS - Edição 92 - Pág 1 

 

 
 

Ano I - Edição 92 – Cassilândia - MS – 24 de Outubro de 2013  Pág. 01 

 

 
697/13 de 21 de outubro de 2013. 
 
 
 
   Carlos Augusto da Silva, Prefeito Municipal 
de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais... 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Autorizar o pagamento das férias indenizadas a Sra Marcia 
Martins dos Reis, Professora, matrícula 1054, referente ao período 
aquisitivo de vinte e cinco (25) de junho de 2011 a vinte e quatro (24) de 
junho de 2012, conforme disposto no parágrafo único, do Art. 164, da Lei 
Complementar nº 109/08 de 04 de janeiro de 2008.  
 
 
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação,  
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos vinte e um (21) dias do 
mês de outubro de 2013. 
 
 
 
 
                           
CARLOS AUGUSTO DA SILVA  
       
               Prefeito Municipal 
 
 
* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data. 
 

 
698/13 de  21 de outubro de 2013. 
 
 
 
   Carlos Augusto da Silva, Prefeito Municipal 
de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais... 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Conceder 80% de adicional por dedicação plena por força do 
disposto na Lei Complementar nº 109/2008 de 04 de janeiro de 2008, em 
conformidade com o art.167, a Sra. Maria Aparecida Alves, Chefe de 
Seção de Cadastro e Tributação, matrícula 1904, a partir de 
outubro/2013. 
 
Art. 2º - Revogar o Art. 2º da Portaria nº 160/13 de 1º de março de 2013. 

 
Art. 3º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos vinte e um (21) dias 
do mês de outubro de 2013. 
 
 
 
 
                           
CARLOS AUGUSTO DA SILVA  
       
               Prefeito Municipal 
 
 
 
 
* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data. 
 

 
699/13  de  22 de  outubro de 2013. 
 
 
 
   Carlos Augusto da Silva, Prefeito 
Municipal de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais... 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Conceder a Sra. Kátia Cristina de Ávila Amancio, matrícula 
1364, Licença para Tratamento de Saúde pelo prazo de quinze (15) 
dias, com início em dezoito (18) de outubro de 2013 e término em 
primeiro (1º) de novembro de 20136, de acordo com o Art. 77 do 
Estatuto dos Funcionários Públicos do Município Lei nº 109/2008 de 
04.01.2008. 
 
 
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 18/10/2013, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos vinte e dois (22) dias 
do mês de outubro de 2013. 
 
                           
CARLOS AUGUSTO DA SILVA  
       
               Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 



24/10/2013 – Diário Oficial de Cassilândia MS - Edição 92 - Pág 2 

 

 
 
 
 
 
 
* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data. 
 

 
700/13  de 22 de outubro de 2013. 
 
 
 
   Carlos Augusto da Silva, Prefeito Municipal 
de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais... 
 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
 
Art. 1º - Conceder férias pelo prazo de trinta (30) dias, aos seguintes 
servidores: 
 
 
Nome do(a) Servidor(a) Matrícula Período Aquisitivo Período 
Concessivo 
  De Até De Até 
Ivanir Gonçalves Menezes 95 03/10/2011 02/10/2012
 16/10/2013 14/11/2013 
Lindalva da Silva 184 16/05/2012 15/05/2013
 21/10/2013 19/11/2013 
 
 
 
 
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação,  
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
 
Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos vinte e dois (22) dias do 
mês de outubro de 2013. 
 
 
 
                           
CARLOS AUGUSTO DA SILVA  
       
               Prefeito Municipal 
 
 
 
* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data. 
 

 
701/13  de  22 de  outubro de 2013. 
 
 
 
   Carlos Augusto da Silva, Prefeito Municipal 
de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais... 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Conceder a pedido, a Sra. Ivete Aparecida Batista Pereira 
Galacini, Auxiliar de Consultório Dentário, matricula 1562, afastamento 
temporário de seu cargo por incompatibilidade com o cargo de Vereadora 

na Egrégia Câmara Municipal, sem direito à remuneração face à 
opção da remuneração de Vereador. 
 
Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação,  revogadas as disposições em contrário. 
 
Paço Municipal “Joaquim Tenório Sobrinho”, aos vinte e dois (22) dias 
do mês de outubro de 2013. 
 
 
 
 
 
 
                           
CARLOS AUGUSTO DA SILVA  
       
               Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
* Registrada em livro próprio e 
   publicada por afixação, no local 
   de costume, na mesma data. 
 

 
           2.881/2013, de 24 de 
outubro de 2013. 
 
“Declara Ponto Facultativo nas Repartições Públicas Municipais, e dá 
outras providências.” 
 
 
   CARLOS AUGUSTO DA SILVA, Prefeito 
Municipal de Cassilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais; 
 
    CONSIDERANDO, a importância em 
homenagear os servidores que se dedicam em desempenhar suas 
funções em prol da melhoria dos serviços públicos prestados à 
comunidade; 
 
     CONSIDERANDO, que o Governo do 
Estado declarou Ponto Facultativo nas Repartições Públicas 
Estaduais, na próxima Segunda-Feira, dia 28 de outubro de 2013, 
através do Decreto “E” Nº 27, de 23 de outubro de 2013, em 
comemoração ao dia do Servidor Público Municipal; 
 
   CONSIDERANDO AINDA, que o Art. 
277 da Lei Complementar Municipal nº 109/2008, de 04 de janeiro de 
2008 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), consagra o dia 28 
de outubro como dia do Servidor Público Municipal; 
 
DECRETA: 
   Art. 1º - Fica declarado Ponto 
Facultativo nas repartições públicas municipais, no dia 28 de outubro 
de 2013 (segunda-feira) em comemoração ao dia do servidor público 
municipal – período integral. 
 
   Parágrafo Único – Ficam ressalvados os 
serviços caracterizados essenciais que pela sua natureza não 
permitam paralisações. 
 
    Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 
 
   Paço Municipal “Joaquim Tenório 
Sobrinho“ aos vinte e quatro (24) dias do mês de outubro de 2013. 
 
 
                      
   CARLOS AUGUSTO DA SILVA 
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                Prefeito Municipal   
 
 
 
  
 
* registrado no livro próprio e publicado por  
afixação no local de costume, na mesma data.  
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